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RESOLUÇÃO Nº 014/2006-CMAS 

 

  

                 O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições 

que conferem a Leis Federal nº 8.742/93 e Municipal nº 6.007/94. 

 

 

- Considerando a deliberação da reunião ordinária deste Conselho, realizada 

no dia  26 de abril  de 2006, o Conselho Municipal de Assistência Social, 

 

 

                                                                                                    R E S O L V E : 

 

 

Art. 1º- Aprovar o repasse no valor de R$6.000,00(seis mil reais) para a 

entidade EPESMEL – Escola Profissional e Social do Menor de Londrina, 

para a contratação de instrutores, visando possibilitar a execução do projeto de 

“Capacitação da Rede Sócio Assistencial para o Apoio Sócio Educativo à 

Famílias”, para o cumprimento do Termo de Cooperação Técnica e Financeira 

MPSCF-EP nº 11/2005. 

  

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

 

Londrina, 08 de maio de 2006. 

 

 

 

Marcio Antunes da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social 

 
 

 


